
INDICAÇÃO Nº 
1354
, DE 2008


Indicamos, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado se digne determinar as providências necessárias, junto ao órgão competente, objetivando encaminhar a esta Casa projeto de lei que acrescente dispositivo à Lei nº 6.374, de 1º de março de 1089, com suas alterações posteriores, de forma a incluir a pedra britada dentre os itens que tiveram reduzida a base de cálculo do imposto incidente nas operações internas e que têm como carga tributária final o percentual de 7%.

JUSTIFICATIVA

O Estado de São Paulo é o maior produtor e consumidor de pedra britada do Brasil, com índices de consumo da ordem de 2,5 toneladas por habitante/ano.

Este recurso mineral, utilizado principalmente na construção civil, é essencial na construção de habitações, prédios comerciais e industriais, bem como na construção e manutenção da infra-estrutura urbana, como rodovias, viadutos, saneamento básico, portos, canais, usinas produtoras de energia, barragens para produção de energia e para reservatórios de água potável.

         Em São Paulo são produzidas, por ano, 60 milhões de toneladas de pedra britada. Denominados agregados para a construção civil, pedra britada e 

areia constituem 80% da massa do concreto, obtido pela mistura com aditivos, cimento e água. Em 2005, foram produzidos no Brasil 19 milhões de metros cúbicos de concreto, sendo que o Estado de São Paulo respondeu por 44% deste volume.

Apesar desses números, que demonstram o grande volume de pedra britada produzida e consumida em nosso Estado, o que se constata é uma enorme demanda reprimida, consubstanciada no agudo déficit habitacional e de transporte público, de saneamento básico e de obras de infra-estrutura, a exigir mais investimentos nessas áreas e, portanto, com o conseqüente aumento do consumo de agregados.


Assim como outros Estados da Federação que buscaram reduzir o custo da pedra britada ao consumidor final e favorecer investimentos na construção 

civil, o Estado de São Paulo aderiu ao Convênio ICMS 13/94, em 1999, ficando autorizado a reduzir em até 33,33% (trinta e três inteiros e trinta e três centésimos por cento) a base de cálculo do ICMS nas saídas internas de pedra britada e de mão.


Embora o mencionado convênio vem sendo sistematicamente prorrogado, o que se constata é que, ultimamente, tem havido uma sensível redução do seu período de vigência, provocando, a cada término do prazo de prorrogação, uma grande incerteza para as empresas do setor que não sabem se podem ou não continuar operando com o benefício da redução do ICMs, especialmente no período de quinze dias para ratificação.


Em virtude de tal situação, alguns Estados editaram normas próprias reduzindo para 7% a alíquota do ICMS incidente nas operações envolvendo pedra britada, a exemplo de Espírito Santo, Minas Gerais, Paraná e Santa Catarina, enquanto Goiás estabeleceu alíquota de 3% e Ceará de 7,5%.

Há que se ressaltar que por ser um mineral utilizado essencialmente na construção civil e em infra-estrutura, a redução de tributos incidentes sobre a sua comercialização contribui não só para o atendimento do aumento da 

demanda, geração de empregos e renda, como também para o aumento da arrecadação do Estado.


Em 2007, com a edição do Decreto nº 52.564, o Governo do Estado desburocratizou de forma objetiva a entrada em vigor das decisões do Confaz referentes ao Convênio 13/94, determinando a vigência do benefício durante o mesmo prazo de vigência do referido convênio.


 O que se pretende, no entanto, é que o Estado de São Paulo também possa estabelecer, por legislação própria, a redução da base de cálculo do ICMS, incidente sobre as operações internas de pedra britada, para que haja mais segurança nas atividades comerciais com o produto e garantia de um preço justo para o consumidor final, fundamental para atender à crescente demanda deste mineral e às obras de infra-estrutura necessárias em nosso Estado.

Sala das Sessões, em

Deputado João Carlos Caramez - PSDB
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